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1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO:
1,1 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAIS AOUISIÇÓES DE OCULOS DE GRAU

COMPLETO (COM SERVIÇO DE TESTE DE REFRAÇÃO OCULAR), PARA DOAÇÁO AOS PACIENTES
CARENTES OUE POSSUEM NECESSIDADE DE CORREÇÃO VISUAL, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS.CE.
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,I.2 DA JUSTIFICATIVA OA CONTRATAçÃO
Justifica-se as eventuais aquisiÇÕes dos itens do objeto deste termo visando priorizar uma melhor condiçáo
de vida para a população, há necessidade de adquirir os armaçÕes e lentes que são distribuÍdos gratuitamente
a população de baixa renda que nâo tem condiçôes econômicas necessárias para aquisiÉo de seus óculos,
sendo que sua náo utilizaçáo agrava os sintomas oftalmológicos, podendo inclusive levar a perda da visáo.
Dessa forma, o l\ilunacÍpio de lpueiras, juntamente com a Secretaria de Saúde, por meio da Lêi Municipal de
Benefícios Eventuais N' 990/2020, resolve por disponibilizar óculos de grau para a populaçáo carente.
lmportante destacar que para a liberaçâo deste benefício a Assistente Sociel Íaz um estudo Sócio Econômico
na residência dos pacientes para comprovaÇâo de sua hipossuficiência. Assim, a Secretaria Municipal de
Saúde de lpueiras solicita a abertura de processo licitatório visando a aquisiçáo de armaçÕes e lentes para
continuidade do serviço prestado à populaçáo.
O objeto ora discriminado está deÍinido de forma clara e objetiva em todas as especificaçôes e quantitativos,
por meio de padrâo usual de mercado. É considerado objeto utilizado de forma ampla, rotineira e constante
no mercado nacional por órgãos públicos e privados para satisfaçáo de suas necessidades nas mais diversas
áreas de atuaçáo. Portânto, sâo considerado serviços comuns, na forma que dispóe o parágrafo único do art.
í' da Lei n' 10.52012002.

2. CRITÉRIO ADOTAOO PARA REALIZAçÃO DO PREGÃO, FORMA "ELETRÔNICA"
2.1. Por ser realizedo totelmente online, o pregâo eletrônico pêrmite uma grande economia logÍstice. lsso
acontece porque náo há necessidades de despender recursos para deslocamento - se.ia pagamento de
passegens aéreas ou rodoviárias ou mesmo combustÍvel - nem com serviços de hospedagem, traslados e
alimentaÇáo. Afinal, náo existe necessidade de que alguém da empresa viaje para acompanhar os processos,
independentemente dâ regiáo - economia essa que se traduz no preço final. Por ser Íeito via internêt, acâba
facilitando a participaçáo de empresas dê qualquer localidade e como permite que os preÇos sejam
rebaixados durante o processo, aumenta a competitividade.

ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:
3.1. Especificaçâo detalhada:

DESCRTÇÃO MARCA UNIDADE

OCULOS OE GRAU COMPLETO 1880,000 UNIDADE

Especilicaçáo Óculosdegzu, êm1êçào e lentes populares deslnados e cloaçóes pe? pessoes cerentes de recu§os frnanceiíos, examê de visle poí
canla da contralada

OCULOS OE GRAU COMPLETO . COÍA RESÉRVADA 120.000 UNIOAOE

EsÊciÍicaçáo : Ócutos cle grcu amaçáo e lenles populares, desltnados a doaçóes para pessoas caíenles ale EcuÉos frnancsiros, exànê de visla poí
conla da cantralada

3.2.Obs.: Havendo divergências entre as especiflcaçóes deste anexo e es do sistema, prevalecerão as
deste anexo.

3.3.4.1. Haverá itens exclusivos às microempresas, empÍesas de pequeno porte e as cooperatives que
se enquadram nos termos disposto no inciso ldo art.48, lda lêi complêmêntar N"123/2006, e
alteraçóes introduzidas pela lei complementaÍ'147 l2O'14.

3,4,4.2.1. Todos os itens deverâo apresentara as especificaçôes descritas no tôpico 04, deste termo.
3.5.4.2.2. Os materiais deverão ter sua marca graveda no corpo da peÇa para que se possa conhecer a

sua procedência.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA,
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade
solicitada com valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas
as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os
produtos, mesmo que nâo estejam registrados nestes documentos;
4.2. A empresa deverá fazer constar da sua pÍoposta à garantia dos produtos conÍa qualq ueÍ defeito de
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fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeiÇão, ter os produtos devdvidos
emprêsa submetida às penalidades da Lei 8.665/93 e alteraÇÕes posteriores; ( s-
4.3. A entrega deverá ser em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da requisiçáo
por setor competente;
4,4. A entrega deverá ser feita nos horários de expediente: das 07:00 às 'l 1 :00 ou das 13:00 às
horas, sendo que a entrega Íora dos horários e dias de expediente nâo será aceita;
4.5. Os informatjvos utilizedos para comprovar as especificaçôes do bem, estejam impressos em idioma
divêrso do nacional, deverão ser epresentados com traduçâo pare o português.

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será rêalizado ao fornecedor, quando solicitado a aquisição pelo MUNICÍPIO,
segundo a autorizaçâo de entrega expedidas, de conÍormidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das CertidÕes Federais, estaduais e Municipais, todas atualizadas,
observadas a condiçôes da proposta e os preços.
5.2 Por ocasiáo da execução da entrega o Cont[atado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveráo ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
lpueiras - Ce, com endereÇo no Parque da Cidade José Costa Matos, No 1, Centro - lpueiras-CE, CEP
62.230-000.
5.3 O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentaçáo, observadas as disposiçôes editalÍcias.
5.4 Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para
as necessárias correçóes, com as informaçôes que motivaram sua releição, contando-se o prazo para
pâgâmento da data da sua reapresentaçáo.
5.5 Por ocasiâo do pagamento, será efetuada consulta "ON-LlNE" às certidôes apresentadas, para
veriflcaçáo de todas as condiçÕes de regularidadê fiscal.
5.6 Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regularize sua situaçáo, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPlO, sendo-lhe facultada a
apresentaÇáo de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçâo das penalidades cabÍveis.
5.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem
implicará aceitaçáo definitiva do fornecimento.
5.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagão, e antes de recebide a ordêm de
fornecimento, ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e e retribuiÇâo de AdminisÍâçâo para a juste rêmuneraÇáo do fornecimento, objetivendo a
manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
São obrigaçÕes da Contratada, além das demais previstas nesta:
6.'l Fornecer o objeto licitãdo dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especiÍicado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a entrega,
responsabilizando-se ainda por eventuais pre.juízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
condiçâo aqui estabelecida;
6.2 Disponibilizar serviço de oftalmologista ou optometrista para realizaçáo do exame de vista, conforme
espêciÍicâdo no item,
6.3 Assumir a responsabilidade pelo pagamênto de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
Federal, estadual e municipal, bem como, quaisquêr encargos judiciais ou extrEudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a têrceiros, em decorrência do fornecimento;
6.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
6,5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçáo da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagão
ou o acompanhamento pelo ó[gáo interessado;
6.6 lndicar preposto, aceito pela Administraçâo, para representá-lo na execuçáo do contrato. As decisÕes
e providências que ultrapassarem a competência do representente do contratado deveráo ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes;
6.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamaçôês sê obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando de execução do contrato;
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6.8 Dispor-se a toda e qualquer fiscalizagáo do MUNICIPIO, no t
como ao cumprimento das obrigaçÔes previstas neste Termo;
6.9 Prover todos os meios necessários à garantia da plena opera
considerados os casos de greve ou paralisaçâo de qualquer natureza;

ocante à aquisiçâo do ma asstm

6.10 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no trabalho, previstas n
regulamentadoras pertinentes;
6.'11 lvlanter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, inÍorma
documentos, especificaçÕês técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar
conhecimênto ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou náo com a aquisigáo,
objeto deste Termo;
6.12 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçôes de habilitaÇáo e qualificaçáo exigidas no
Edital relativo à licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste, nos teímos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei n"
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

7. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
O MUNICÍPlO obriga-se a:
7.1 Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
7.2 Proporcionar à contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alteraçÕes posteriores.
7.3 Fiscalizar a entrega do objeto contÍatual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contreteda, que atenderá ou justiÍicará dê imêdiato.
7.4 Notiflcar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual.
7.5 Efetuar o pagamento à contratada nas condiçóes estabelecidas nêstê Termo.
7.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8. DO T|PO
8.'l.O Tipo de Disputa que será adotado é o de Menor Preço Por ltem

9. DA SUBCONTRATAçÃO
9.1. É vedada a subcontrataçâo do objeto desta contretação.

í0. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
10.1. O presente certame licitatório será regido pelo Decreto 10.024119, pela Lei Federal no. 10.520, de
1710712002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações, além das dêmais
disposiçôes legais aplicáveis.

11. DAS PENALIDADES
11.1 . Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigagÕes deÍlnidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complemenlem, serâo eplicadas, sem prejuÍzo das sançÕes
previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
11.2, Se a Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçáo do Íornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio de lpueiras e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de IPUEIRAS pêlo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pÍeJuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominaÇÔes legais:

l.multa de atê 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição:
ll. apresentar documêntaçáo falsa exrgida;
lll. nào manter a propostai
lV. frauder na exêcução do contreto;
V. comportar-se de modo inidôneo;
lí.3. multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorizaçáo de fornecimento no endereço constante do
cadastro, até o limite de 13% (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso se.ia inferior a 30(trinta) dias;
11.4, multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no Íornecimento do bem requisitado;
í 1.5. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento, às atividades da administraçâo, desde que não caiba a aplicaÇão de sanÇão mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçóes deÍinidas neste instrumento, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, náo abrangidas nos sub itens anteriores, seráo aplicadas,
sem pÍe.iulzo das demais sançôes previstas na Lei no 8.666/93, altêrada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02,
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as seguintes penas:
a) Advertência;
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

'Í'à
o valor objeto da requisiçáo, o$ do varou& 6

c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificaçáo ou decisão do recurso, por meio de Documento de ArrecadaÇáo Municipal - D
d) Se o valor da multa náo for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagame
que o licitante fizer jus.
e) Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
adminastrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçáo
fiscal, com os encargos correspondentes.
0 As partes se submeterão ainda às demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o
8.666/93, alterada e consolidade e no instrumento convocetório.
S) A ausência da entrega náo poderá ser alegada como motivo de forga maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo náo cumprimênto des obrigaçôes estabelecrdas
neste contrato.

12. Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
12.1. Por se tratar de pregão para Registro de Preços, não há necessidade de se constar as Dotações

13. DAS DTSPOSTÇÓES FtNAtS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçôes:
13.1 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Termo pare qualquer operaÇáo
financeira, sem prêvia e expressa autorizaçâo do MUNICIPIO.
13.? O CONTRATANTE se resêrva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogetivas dispostas no artigo
58 da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidâda.
13.3 A inadimplência do fornecedor com referência aos êncargos trabalhistas, fiscais e comerciais náo
transfere ao MUNICÍP|O a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularizaÉo e o uso dos serviços pela Administraçâo.
13.4 O Contratado, na execuÇão do ob.leto, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, náo
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaÉo da Administraçâo.
13.5 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serâo rêsolvidos com base na Lei Federal n.o 10.520102,
subsidiariamente a Iei Federal 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como de acordo com as demais normas

Jurídicas em vigor.

14. DO FORO
O foro da Comarca de lpueiras é o competente para dirimir questôes decorrentes da execuçáo deste Contrato,
em obêdiência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolideda.

15. OOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERENCIA
. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS ITENS;

lpueiras-CE, 22 de Maio de 2023

ROSANN NS MOURÁO
ORD, DE DESPESA DA SECRETARIA DE SAUDE
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ANEXO II . ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.".........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de ................................, com sede
no(a)......, na cidade de........, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o no....., neste âto representado(a) pelo(a)......
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n'...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de
....., portador da matrícula funcional tro...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......120..., publicada no ...... de .....1.....120.....,
processo administrativo n.'........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto no 10.024. de20 de
setembro de 2019 e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
l.l A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE ÓCULOS DE GRAU COMPLETO (COM SERVIÇO DE TESTE DE REFRAÇÃO
OCULAR), PARA DOAÇÃO AOS PACIENTES CAR.ENTES QUE POSSUEM NECESSIDADE DE
CORREÇÃO \'ISUAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIÂ DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE IPUEIRAS - CE, conforme Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão no

..........120.... que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, f,SPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedo(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITE
M

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Marca Modelo
x Especificação (se exig ida no I (se exigido no Unidade

ed ital edital

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 . O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. Sào órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item n' Orgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À.C,TA. NN REGISTRO DE PREÇOS
4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condigões e as

regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
4. L I . A manifestaçâo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outrâs esferas federativas, fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o gaúo de

sé Costê Màtos, O1 - Centro ilpuerrà
)01 69 rll 06.920196 í.)
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eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pú
registro de preços.

4.2. Caberâ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preç

c

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomecimento não prejud
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidâde, a 500á (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não paÍicipantes que eventuâlmente aderirem.

4.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresâs de pequeno porte e cooperâtivâs
enquadradas no artigo 34 da Lei n' I 1.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das conhatações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n' 295712011 - P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratuâlmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5, VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

6. R-EVISAO E CANCELAMENTO
6. L A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) diâs, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fomecedo(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador podeú:
6.5.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
âpresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fomecedor€s para Ítssegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantâjosâ.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
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6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste
no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

se tomar superior àquel pratic

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 serát formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

6.9.1 . Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.
1.2. É da competência do órgào gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n" 7.89212013), exceto nâs hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contrataçõ€s dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6", Parágrafo único, do Decreto n'7.89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualqu€r das oconências previstas no art. 20
do Decreto n' 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fomecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l" do ârt. 65 da Lei n'8.666193, nos termos do art. 12, § l" do Decreto no 7892113.
8.3. No caso de adjudicação por preço global de gmpo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas

seguintes hipóteses.
8.3.1 . Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos
no c€rtame; ou
8.3.2, contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será ânexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. I l, §4'do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se

houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) Iegal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)

iê Cidâde José cosla Matos. O1 'CentrollpLrerràs-CeêÍá
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Declarâção de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7', da Constituição Federal

(NOMINA E QUALIFICA O LIC[TANTE), DECLARA, para os devidos fins de diÍeilo, especialmente para fins de prova
em processo licitatório No junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabefecido na Lei n" 9.854, de 2'711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIU, do anigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze)
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

............. (CE),..... de..................... de........

DECLARANTE

Declaração de iIlexistência de fâto superv€niente impeditivo da habilitação

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, paÍa os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo Iicitatório N" junto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis,
que inexiste qualquer fato supeweniente impeditivo de nossa habilitação para paÍicipar no presente ceíame licitatório,
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2", da Lei
n.'8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(CE), ..... de

*E*W
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOES

+
ou,b

de........

DECLARANTE

Declarâção negativa de emprego de servidor do município

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo licitatório N'_, junto ao Municlpio de Ipueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis que

náo Irttegra, rlo corpo social, nem no quadro funcional, empregado público, ou membro comissionado de órgão direto
ou indireto da administração municipal na qual concorremos ao processo em epígrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), ..... de .de

.q. dô cidade José Costa M.toE, 01 - Centío I lpuêrrâs - Ceãíá
Êrl ílt 6a0 84(i/ooo1 69 rE 06.920196"0 r$\
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Declaraçâo cabíveis que tem conhecimento d€ lodos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de
prova em processo licitatório N" _, junto ao Municipio de Ipueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades
cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua proposta atende

integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constanle dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), ..... de de.......

DECLARANTE

Declaraçâo de integral concordânciâ com os termos deste edital e seus anexos

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo licitatório No junto ao Municlpio de Ipueiras, Estado do Ceaú, sob as penalidades cablveis que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declaração de micro€mpresa, de empresa de pequeno porte, conforme Lei Complementar 123/2006

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, paÍa os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo licitatório N' ,junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n". 12312006,

de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na integra, e está apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no certame em epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

. ... .. (cE)...... de

DECLARANTE

de

Pêrq. dà crd.de José costa Matos, O1 - Centlo I lpueirâs - ceàrá
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"......../
QUE FAZEM ENTRE
o(A).................... E

'a

o
ANEXO IV. TERMO DE CONTRATO

SI
A

EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, atrâvés da Secretaria de do município com sede

. tendo em vista o que consta no Processo no ...... e em observância às

disposições da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2066 e na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
n' 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrâto, decorrente do Pregão no

..........120...., sob a sistemática de Sistema de Registro de Preços n' ......120..., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLAUSULÀ PRIMEIRA - OBJETO
I .l . O objeto do presente Termo de Contrato é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE OCULOS 

-DE 
GRAU COMPLETO (COM SERVIÇO DE TESTE DE

REFRAÇAO OCULAR), PARA DOAÇAO AOS PACIENTES CARENTES QUE POSSUEM
NECESSIDADE DE CORREÇÃO VISUAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAUDE DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS - CE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.
I .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedor4
independentemente de transcrição.
I .3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇ
Ão CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUAI\ITIDA
DE

I

1

l

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data

prorrogável na forma do art. 57, § l', da Lei n"de,_ ,'_l_
8.666, de 1993.
2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 3l de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,

conforme Orientação Normativa AGU no 39, de l3/l2lZ0l1 .

CLÁUSULA TERCEIRÂ - PREÇO

e encerramento em / I

(88) 3685.1879
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

o
.)
g ls--

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren da
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, fiscai S

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento int€$al do o eto da
contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
4.1 . As despesas decorrentes desta contratâção estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de _, na classificação abaixo:
Cestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 . As regras acerca do reajuste do vâlor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrâto.

CLAUSULA OITAVA. ENTREGA f, Rf,CEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

CLAUSULA NONA . FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo S(a). portador(a) do CPF

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
J 0. I . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRÁTIVAS
I l.l. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - Rf,SCISÃO
l2.l . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12. I .l . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisoslaXll eXVIIdoart.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referênciq anexo ao Edital;
l2.l .2.amigavelmente, nos termos do aÍ1.79, inciso II, da Lei n' 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei n'8.666, de 1993.
I 2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

I 2.4. I . Balanço dos eventos contÍâtuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

o
(...)

dê Cidãde José Costâ Metos, 01 - Centro I lpueirâs- Ceãrá
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo
7.1 . Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regrâs constantes do Termo de
Referência.
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12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES
13.1. E vedado à CONTRATADA:
I 3. I .l . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

t,/

13.1.2. lntenomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por paÍe da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES
1 4. I . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8 .666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as paÍes contrâtantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Dos CAsoS oMISSoS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

8.666, de I 993, na Lei n" 10.520, de 2066 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do município ou meio equivalente, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de lpueiras, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrâto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da

Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de Iido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Ipueiras - CE. .......... de de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNT{AS
l-
2-

(aa) 36a5.1A79
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ANEXO V _ MODELO DE PROPOSTA o qt
@

Central de Licitações do Município de Ipueiras

Ref.: Pregilo Eletrônico n" 024.23-PE-FMS

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos

l. Identificação do licitante:

Razão Social:

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

Endereço completo:

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por _ L) dias, contados da data de sua emissão.

3. Formação do Preço

Local, data

Assinatura de representante legal
(nome do cargo)

Pêrq. dê Cidôde José Costa M.tos, 01 - Cen[Ío I lpuerras - Ceôrá
( NP r O/ 6sO a46lOOOt ó9 rE 06_920196.0 d (88) 368s.1879

www.ipLreiras.ce.gov.br
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ITEM ESPECIIICAÇÁO UNID MARCA QUANT PREÇO I]NIT PRf,ÇO TOTAL
l

1

-)


